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§ 3º - A comprovação de que trata o parágrafo
anterior deverá ser feita por meio de declaração,
assinada pelo(a) Presidente do Conselho Municipal
de Assistência Social, devendo acompanhar a Presta-
ção de Contas Parcial, tratada no § 1º desta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA
Da Prestação de Contas

A prestação de contas dos recursos consigna-
dos ao convênio, nos termos da legislação vigente,
será feita por meio de Prestação de Contas Parcial e
de Prestação de Contas Final, na seguinte conformi-
dade:

I - a Prestação de Contas Parcial deverá ser
apresentada à SECRETARIA, mensalmente, até o 5º
(quinto) dia útil do mês subseqüente, composta
pelos seguintes documentos:

a) Relatório de Acompanhamento Físico, infor-
mando o número de atendimentos efetivados;

b) Relatório Circunstanciado das Atividades
Desenvolvidas no período, conforme o previsto no
Plano de Trabalho;

c) Relação Nominal dos Atendidos, quando exe-
cutar diretamente o objeto conveniado;

II - a Prestação de Contas Final deverá ser apre-
sentada à SECRETARIA, até 30 (trinta) dias após o
termo final de sua vigência e após o termo final de
vigência de cada uma de suas eventuais prorroga-
ções, composta dos seguintes documentos:

a) relatório de cumprimento do objeto do con-
vênio;

b) cópia do convênio e do Plano de Trabalho;
c) Relatório de Execução Físico-Financeira;
d) demonstrativo da receita e da despesa evi-

denciando o saldo e, quando for o caso, os rendi-
mentos auferidos da aplicação no mercado finan-
ceiro;

e) relação de pagamentos efetuados com os
recursos financeiros liberados pela SECRETARIA,
acompanhada dos respectivos comprovantes de
realização das despesas;

f) conciliação do saldo bancário;
g) cópia dos extratos da conta bancária específi-

ca do convênio, mês a mês;
h) cópia dos extratos da conta de aplicação

financeira, mês a mês;
i) comprovante de recolhimento dos recursos

não utilizados, quando houver, inclusive aqueles
decorrentes da aplicação do § 2º da Cláusula Segun-
da, à conta bancária indicada pela SECRETARIA;

j) relação de pagamentos efetuados com os
recursos financeiros municipais, referentes à con-
trapartida, acompanhados dos respectivos compro-
vantes de realização das despesas e, quando for o
caso, a relação dos recursos materiais e humanos
economicamente mensuráveis, destinados à execu-
ção do convênio, conforme especificado no Plano
de Trabalho.

§ 1º - O MUNICÍPIO fica autorizado, independen-
temente da celebração de termo de aditamento, a
utilizar os recursos repassados no último mês de
vigência estabelecido na Cláusula Oitava, bem
como nos derradeiros meses de eventuais prorro-
gações, durante o prazo de 30 (trinta) dias, estabele-
cido no inciso II desta Cláusula, para a apresentação
da Prestação de Contas Final à SECRETARIA, nos
termos do disposto nos incisos I e III do artigo 39 da
Instrução nº 1/2002, introduzida pela Resolução nº
2/2002 TCA nº 34.554/026/02, do Tribunal de Contas
do Estado.

§ 2º - A utilização dos recursos de que cuida o §
1º desta Cláusula, deverá ocorrer dentro do prazo
dos 30 (trinta) dias, estabelecido no inciso II desta
Cláusula, ficando desde já esclarecido que essa
autorização, não implicará prorrogação do prazo
para a apresentação da Prestação de Contas Final à
SECRETARIA.

§ 3º - O órgão responsável da SECRETARIA, ao
receber do MUNICÍPIO, a documentação referente à
Prestação de Contas Final, conforme as exigências
desta Cláusula, deverá autuá-la em autos aparta-
dos, com a mesma numeração do processo que
cuida do convênio em questão, dele constituindo
um Anexo. 

§ 4º- Independentemente das prestações de
contas a serem apresentadas à SECRETARIA, trata-
das nesta Cláusula, o MUNICÍPIO deverá prestar
contas dos recursos que lhe foram repassados no
exercício, ao Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, nos moldes de suas instruções específicas,
até 31 de janeiro do exercício subseqüente, ou em
outro prazo que vier a ser fixado por aquele Tribu-
nal. 

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Execução e da Fiscalização

O controle e a fiscalização da execução do pre-
sente ajuste incumbirá, pela SECRETARIA, ao Dire-
tor do          (órgão responsável) e, pelo MUNICÍPIO,
ao (a) Prefeito (a) Municipal ou seu representante
legal designado.

CLÁUSULA OITAVA
Da Vigência

Este convênio terá vigência pelo prazo de          (
) meses, a partir de   /  /     até   /   /   , prorrogável
por meio de termos de aditamento, respeitada a
legislação vigente, após proposta previamente justi-
ficada do MUNICÍPIO e autorização do Titular da
SECRETARIA, baseada em Parecer Técnico favorá-
vel do órgão responsável pela execução e fiscaliza-
ção deste ajuste.

CLÁUSULA NONA
Da Denúncia e da Rescisão

O presente convênio poderá, a qualquer tempo,
ser denunciado por qualquer dos partícipes median-
te notificação escrita com antecedência de    (

) dias; e será rescindido por infração legal ou
descumprimento das obrigações assumidas, ou
pela superveniência de norma legal ou fato que o
torne jurídica, material ou formalmente inexeqüível.

§ 1º - Na ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas nesta Cláusula, cada partícipe responderá
pelas obrigações assumidas até a data do rompi-
mento ou extinção do acordo.

§ 2º- Quando da denúncia ou conclusão do con-
vênio, os saldos financeiros remanescentes deverão
ser devolvidos pelo MUNICÍPIO. Em caso de resci-
são do ajuste, o MUNICÍPIO deverá devolver a tota-
lidade dos recursos transferidos pela SECRETARIA,
quando for o caso.

§ 3º- Em todos os casos mencionados no § 2º
desta Cláusula, os valores serão atualizados, a par-
tir da data do repasse dos recursos, por meio da
aplicação dos índices da remuneração das caderne-
tas de poupança, ou outro que, eventualmente,
venha a ser instituído pela autoridade competente,
até a data de sua restituição.

§ 4º - Os recursos provenientes do resultado das
aplicações financeiras, quando não utilizados pelo
MUNICÍPIO, serão devolvidos à SECRETARIA.

§ 5º- A devolução tratada nos parágrafos ante-
riores será feita ao Estado por meio de recolhimen-
to dos valores à conta bancária indicada pela
SECRETARIA, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias do evento, sob pena de imediata instauração
de tomada de contas especial do responsável, a ser
providenciada pela autoridade competente da
SECRETARIA, nos termos do que dispõe o artigo
116, § 6º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

CLAUSULA DÉCIMA
Das Alterações
Este convênio poderá ser aditado, mediante

termo próprio, por acordo entre os partícipes, nos
casos de acréscimo ou redução do número de aten-
didos, bem como para suplementar, se necessário,
o seu valor, em caso de aumento do valor “per
capita”, mediante proposta previamente justificada,
reserva de recursos suficientes a suportar as despe-
sas decorrentes e autorização do Titular da SECRE-
TARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Publicação
Os partícipes providenciarão a publicação do

extrato deste convênio, nos respectivos órgãos ofi-
ciais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins
da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Das Condições Gerais
Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes con-

dições:
I - todas as comunicações serão consideradas

como regularmente efetuadas, se entregues nos
endereços dos partícipes, mediante protocolo,
enviadas por “fac simile” ou qualquer outro meio
de comunicação, devidamente comprovado por
recibo;

II - as reuniões entre os representantes creden-
ciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocor-
rências que possam ter implicações na execução do
objeto do convênio, serão registradas em ata ou
relatório circunstanciado;

III - a SECRETARIA não se responsabilizará por
qualquer despesa excedente dos recursos a serem
transferidos;

IV - o MUNICÍPIO, além das relações nominais
dos beneficiários dos recursos repassados por este
convênio que integrarão as Prestações de Contas
Parciais, deverá entregar à SECRETARIA, mensal-
mente, sob a forma de meio magnético ou trans-
missão eletrônica, uma relação nominal atualizada
desses beneficiários, contendo seus endereços
completos, de acordo com modelo e instruções for-
necidos pela SECRETARIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do

Estado para dirimir questões resultantes da execu-
ção deste convênio que não puderem ser resolvidas
administrativamente.

E, por estarem de acordo com as Cláusulas e
condições ajustadas, firmam o presente Termo de
Convênio em 2 (duas) vias de igual teor, na presen-
ça das testemunhas abaixo, para que produza os
efeitos legais.

São Paulo,      de         de 
SECRETÁRIO (A) ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PREFEITO(A) MUNICIPAL
TESTEMUNHAS:
1.–––––––––––––––––––––––––––––––––––––
Nome:
R.G.:
C.P.F.:
2.–––––––––––––––––––––––––––––––––––––
Nome:
R.G.:
C.P.F.:

DECRETO Nº 47.857, 
DE 3 DE JUNHO DE 2003

Ratifica convênios celebrados nos termos da
Lei Complementar federal nº 24, de 7-1-
1975, e aprova ajuste

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no artigo 4º da Lei Com-
plementar federal nº 24, de 7-1-1975,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam ratificados os Convênios ICMS-

45/03 e ICMS-46/03, celebrados em Brasília, DF, no
dia 23 de maio de 2003, publicados na Seção I,
página 35 do Diário Oficial da União de 27 de maio
de 2003.

Artigo 2º - Fica aprovado o Ajuste SINIEF-02/03,
celebrado em Brasília, DF, no dia 23 de maio de
2003, publicados na Seção I, página 34 do Diário
Oficial da União de 27 de maio de 2003;

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de junho de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de junho de 2003.

OFÍCIO GS-CAT Nº 495/2003
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que ratifica os Con-
vênios ICMS-45/03 e ICMS-46/03 e aprova o Ajuste
SINIEF-02/03, todos celebrados em Brasília, DF no
dia 23 de maio de 2003. Preliminarmente é de se
destacar que a ratificação dos mencionados convê-
nios, celebrados nos termos da Lei Complementar
federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, decorre da
exigência a que se refere o artigo 4º dessa lei, cujo
“caput” está assim redigido:

“Artigo 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias
contado da publicação dos convênios no Diário Ofi-
cial da União, e independente de qualquer outra
comunicação, o Poder Executivo de cada unidade
da Federação publicará decreto ratificando ou não
os convênios celebrados, considerando-se ratifica-
ção tácita dos convênios a falta de manifestação no
prazo assinalado neste artigo.”.

É de se esclarecer que, obedecendo a praxe há
muito observada, deixam de ser apresentados para
ratificação os Convênios ICMS-47/03 e ICMS-48/03,
por tratarem de matéria de exclusivo interesse de
outras unidades federadas. A ratificação desses
convênios dar-se-á tacitamente, conforme dispõe o
transcrito no “caput” do artigo 4º da Lei Comple-
mentar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, em
sua parte final.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre
os dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1º ratifica os Convênios ICMS-45/03 e
ICMS-46/03, que respectivamente alteram os Con-
vênios ICMS-87/02 e ICMS-140/01, ambos conce-
dendo isenção nas operações com medicamentos.
As alterações, em ambos os casos, visam propiciar
a manutenção de crédito nas operações que especi-
ficam, com vistas a garantir a integralidade do
benefício fiscal.

O artigo 2º aprova o Ajuste SINIEF-02/03, que
dispõe sobre as condições, os mecanismos de con-
trole  e os procedimentos a serem observados em
relação às doações de mercadorias e de prestações
de serviço de transportes alcançadas pela isenção
do ICMS prevista no Convênio ICMS 18/03, de
04.04.03, para atendimento do Programa intitulado
Fome Zero.

Finalmente, o artigo 3º dispõe sobre a vigência
dos referidos dispositivos.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 47.858, 
DE 3 DE JUNHO DE 2003

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS e dá outras
providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto nos Convênios ICMS-
07/03, 08/03, 10/03,  13/03, 17/03, 21/03, 25/03, 30/03,
31/03 e 40/03 e no Protocolo ICMS-07/03, todos cele-
brados em Salvador, BA, no dia 4 de abril de 2003,
ratificados ou aprovados pelo Decreto nº 47.785, de
23 de abril de 2003,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que

se segue os dispositivos adiante enumerados do
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços, aprovado
pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - as alíneas “g” e “l” do inciso I do artigo 305:
“g) 15%, 38,75% (Convênio ICMS-51/00, inciso I,

“d”, na redação do Convênio ICMS-13/03, cláusula
primeira, I); (NR)”;

“l) 35%, 32,70% (Convênio ICMS-51/00, inciso I,
“g”, na redação do Convênio ICMS-13/03, cláusula
primeira, I); (NR)”;

II - as alíneas “g” e “l” do inciso II do artigo 305:
“g) 15%, 69,66% (Convênio ICMS-51/00, inciso

II, “d”, na redação do Convênio ICMS-13/03, cláusu-
la primeira, II); (NR)”;

“l) 35%, 58,33% (Convênio ICMS-51/00, inciso II,
“g”, na redação do Convênio ICMS-13/03, cláusula
primeira, II); (NR)”;

III - o parágrafo único do artigo 4º do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30

de abril de 2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula pri-
meira, II, “d”). (NR)”;

IV - o § 2º do artigo 5º do Anexo I:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula primeira, II,
“r”). (NR)”;

V - o parágrafo único do artigo 12 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30

de abril de 2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula pri-
meira, II, “e”). (NR)”;

VI - o § 3º do artigo 14 do Anexo I:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2004 (Convênio ICMS-30/03, cláusula primeira, I,
“b”). (NR)”;

VII - o § 5º do artigo 18 do Anexo I:
“§ 5º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula primeira, II,
“c”). (NR)”;

VIII - o inciso VI do artigo 41 do Anexo I:
“VI - para uso exclusivo na agricultura (Convê-

nio ICMS-100/97, cláusula primeira, IV e XII, este
último acrescentado pelo Convênio ICMS-25/03):

a) calcário ou gesso, como corretivo ou recupe-
rador do solo;

b) casca de coco triturada; (NR)”;

IX - o § 3º do artigo 48 do Anexo I:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2005 (Convênio ICMS-31/03, cláusula primeira, II).
(NR)”;

X - o parágrafo único do artigo 51 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30

de abril de 2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula pri-
meira, II, “b”). (NR)”;

XI - o § 2º do artigo 52 do Anexo I:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula primeira, II,
“j”). (NR)”;

XII - o § 3º do artigo 53 do Anexo I:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula primeira, II,
“u”). (NR)”;

XIII - o § 2º do artigo 54 do Anexo I:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula primeira, II,
“o”). (NR)”;

XIV - § 3º do artigo 60 do Anexo I:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula primeira, II,
“s”). (NR)”;

XV - o parágrafo único do artigo 65 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30

de abril de 2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula pri-
meira, II, “k”). (NR)”;

XVI - o parágrafo único do artigo 68 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30

de abril de 2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula pri-
meira, II, “i”). (NR)”;

XVII - o parágrafo único do artigo 72 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30

de abril de 2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula pri-
meira, II, “h”). (NR)”;

XVIII - o parágrafo único do artigo 75 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30

de abril de 2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula pri-
meira, II, “a”). (NR)”;

XIX - o § 9º do artigo 84 do Anexo I:
“§ 9º - Decorridos 120 (cento e vinte) dias da

remessa da mercadoria sem que tenha havido a
comunicação do seu ingresso nas áreas incentiva-
das, será o remetente notificado a, no prazo de 60
(sessenta) dias (Convênio ICMS-17/03):

1 - apresentar prova da constatação do ingresso;
ou

2 - apresentar o parecer conjunto exarado pela
SUFRAMA e pela SEFAZ-AM, em Pedido de Vistoria
Técnica;

3 - comprovar, na falta dos documentos relativos
aos itens anteriores, o recolhimento do imposto efe-
tuado com observância do disposto no artigo 5º
deste regulamento. (NR)”;

XX - o § 3º do artigo 1º do Anexo II:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2005 (Convênio ICMS-30/03, cláusula primeira, II,
“f”). (NR)”;

XXI - o inciso V do artigo 9º do Anexo II:
“V - para uso exclusivo na agricultura: (Convênio

ICMS-100/97, cláusula primeira, IV e XII, este último
acrescentado pelo Convênio ICMS-25/03):

a) calcário ou gesso, como corretivo ou recupe-
rador do solo;

b) casca de coco triturada; (NR)”;
XXII - o § 2º do artigo 12 do Anexo II:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2004 (Convênio ICMS-30/03, cláusula primeira, I,
“a”). (NR)”;

XXIII - o artigo 24 do Anexo II:
“Artigo 24 (PNEUS - CÂMARAS-DE-AR) - Fica

reduzida a base de cálculo do imposto incidente na
operação interestadual, realizada por estabelecimen-
to fabricante ou importador, com pneumáticos
novos de borracha e câmaras-de-ar de borracha,
classificados, respectivamente, nas posições 4011 e
4013 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias -
Sistema Harmonizado - NBM/SH, do valor das con-
tribuições para o PIS/PASEP e a COFINS correspon-
dente à aplicação dos percentuais indicados no § 1º,
quando tais tributos forem cobrados de acordo com
a sistemática prevista na Lei nº 10.485, de 3 de julho
de 2002 (Convênio ICMS-10/03).

§ 1º - A redução corresponderá ao valor obtido
pela aplicação de um dos percentuais abaixo indica-
dos, sobre a base de cálculo da operação: 

1 - 4,90% (quatro inteiros e noventa centésimos
por cento), nas operações tributadas pela alíquota
de 7%;

2 - 5,19% (cinco inteiros e dezenove centésimos
por cento), nas operações tributadas pela alíquota
de 12%.

§ 2º - A Nota Fiscal que acobertar as operações
indicadas no “caput” deverá conter, além dos
demais requisitos, as seguintes indicações: 

1 - a identificação dos produtos pelos respecti-
vos códigos da TIPI;

2 - no campo “Informações Complementares”: a
expressão “Base de Cálculo com dedução do
PIS/COFINS - Convênio ICMS-10/03”.

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica: 
1 - à transferência para outro estabelecimento

do fabricante ou do importador; 
2 - à saída com destino à industrialização; 
3 - à remessa em que a mercadoria deva retor-

nar ao estabelecimento remetente; 
4 - à operação de venda ou faturamento direto

ao consumidor final. 
§ 4º - Na hipótese em que a base de cálculo da

substituição tributária não corresponder ao preço de
venda a consumidor constante de tabela estabeleci-
da ou sugerida ao público por órgão competente ou
sugerida pelo fabricante, a margem de valor agrega-
do deverá incidir sobre o valor resultante da aplica-
ção da redução prevista neste artigo.

§ 5º - Este benefício vigorará até 30 de abril de
2004 ou até a vigência da Lei nº 10.485, de 3 de julho
de 2002, caso esta seja revogada antes daquela data
(NR).”;

XXIV - o § 5º do artigo 25 do Anexo II:




